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PREFEITURA DE RIO BRANCO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA GARIBALDI BRASIL

REPUBLICAÇÃO PARA INCLUSÃO DO ITEM 7.2 E RETIFICAÇÃO DOS ITENS 1.5, 5.2, 6.1, 6.1.8 DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA Nº 01/2010
  

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA GARIBALDI BRASIL - FGB, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado, destinado a selecionar Agentes Culturais para o Projeto BRINCANDO COMO ANTIGAMENTE - JOGOS E BRINCADEIRAS TRADICIONAIS, Convênio SINCONV Nº 7002137/2008, firmado com o Ministério da Cultura.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária, nº 01/2010, será regido por este Edital e executado pela Fundação Municipal de Cultura Garibaldi Brasil – FGB e Secretaria Municipal de Educação.
1.2. As contratações resultantes deste processo serão feitas com base na Lei Municipal nº 1.663 de 19 de dezembro de 2007.
1.3. Este processo destina-se a selecionar 12 (doze) candidatos para contratação temporária, com formação em nível médio e experiência de trabalho em atividades afins. 
1.4. Os candidatos selecionados desenvolverão atividades nos espaços culturais a serem definidos pela FGB, no município de Rio Branco, para atender as necessidades do Projeto, cumprindo 20 horas semanais, distribuídas entre as oficinas e a pesquisa.

1.5. O Processo Seletivo Simplificado Nº. 01/2010 compreende as seguintes fases:

a) Prova de caráter eliminatório e classificatório, com questões objetivas (P1) e subjetivas (P2).
b) Análise de Currículo, de caráter eliminatório e classificatório (P3).Sendo que esta obedecerá os critérios constantes da tabela a seguir.
Critérios de pontuação do Currículo: 0 a 10 pontos  

	Alínea dos

Títulos
	Título
	Valor de

cada título
	Valor máximo

	A
	Certificado de curso de capacitação, com carga horária mínima de 30 horas e na área especificada no cargo.
	0,5

(máximo 5)
	2,5

	B
	Certificado de curso de graduação em área afim
	1,0

 (1)
	1,0

	C
	Certificado de curso de pós-graduação em área afim
	1,5 

(1)
	1,5

	D
	Experiência em atividades de recreação, jogos e brincadeiras
	1,0

 (máximo 4)
	4,0

	E
	Experiência em pesquisa oral
	0,5 

(máximo 2)
	1,0

	Total máximo de pontos
	
	10,0


c) Entrevista individual, de caráter classificatório.
1.6. Durante a vigência do contrato, a critério da Coordenação, poderá haver mudança de turno de trabalho e de lotação de Agentes entre os espaços de realização do Projeto, bem como exclusão de Agentes, caso não atendam às funções para as quais foram contratados, conforme a necessidade e a conveniência do serviço.

1.7. A Comissão Coordenadora deste Processo Seletivo Simplificado será composta por três (3) membros da FGB e uma (01) da SEME, a serem designados pelo Diretor-Presidente da instituição.
1.8. O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado esgotar-se-á após 12 (doze) meses, a partir da data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por uma única vez, por igual período.
2. DAS VAGAS, FUNÇÃO, REQUISITOS, REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA
	Nº. de vagas
	Função
	Requisitos
	Remuneração
	Carga horária

	12
	Agente Cultural
	1. Ensino Médio completo.
2. Experiência em atividades de recreação, jogos e brincadeiras.

3. Interesse em realizar pesquisa oral.
	R$ 666,00
	20h semanais


2.1. Além das vagas previstas neste Edital, será formado um Quadro Reserva de Agentes correspondente a 100% (cem por cento) do número necessário para o Projeto, observada a ordem de classificação, considerando o desempenho do candidato nas fases de seleção descritas no Subitem 1.5 e os critérios estabelecidos no Item 2. Esses Agentes poderão ser contratados de acordo com as necessidades do Projeto, durante o período previsto para sua execução.
2.2. Para inscrever-se o candidato deverá:

· Preencher o Formulário de Inscrição.
· Entregar o Currículo com os documentos que o comprovem, incluindo os documentos pessoais no ato da inscrição.
· Estar inscrito ou inscrever-se no Cadastro Cultural do Município de Rio Branco – CCM.

· Assinar Declaração afirmando sua disponibilidade para ingresso no Projeto, bem como para participar da Formação Inicial.

2.3.  A inscrição será efetuada sem custo algum para o candidato.

2.4.  A inscrição neste Processo Seletivo implica conhecimento e expressa aceitação das condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
2.5.  Ao efetuar sua Inscrição, o candidato assumirá inteira responsabilidade pelas informações contidas em seu Currículo.

2.6.  A participação no processo de seleção será anulada, caso seja comprovada falsidade nas declarações ou irregularidade nos documentos apresentados.
2.7. A inscrição deverá ser feita pessoalmente.

2.8.  Não será admitida a juntada ou substituição posterior de quaisquer dos documentos exigidos no Subitem 2.2, deste Edital, consistindo obrigação do candidato apresentá-los no ato da inscrição, sob pena de seu indeferimento.
3. PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL DE INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições estarão abertas no período de 02, 04, 07, 08, 09, 10 de junho de 2010.
3.2. Horário: Das 8h às 12h, e das 14h às 18h.
3.3. Local: Sede da Fundação Municipal de Cultura de Garibaldi Brasil, Parque Urbano Capitão Ciríaco, Av. Dr. Pereira Passos, 225, Bairro Seis de Agosto.
4. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
· Aprovação no processo seletivo.
· Nacionalidade brasileira.
· Situação de regularidade com as obrigações eleitorais.
· Situação de regularidade com as obrigações militares (candidatos de sexo masculino).
· Idade mínima de 18 anos, comprovados até a data de inscrição.
· Apresentação dos documentos solicitados neste Edital.
· Não estar impossibilitado para contratação, em razão de demissão por atos de improbidade, comprovados por meio de sindicância e ou inquérito administrativo, na forma da Lei.
5. DO PROCESSO SELETIVO
5.1. A avaliação dos candidatos será feita de acordo com o expresso no Subitem 1.4 deste Edital.
5.2. A prova terá a duração de três (3) horas e será aplicada no dia 27 de junho de 2010, no horário das 9 às 12 horas, no Colégio Estadual Barão do Rio Branco, situada na Avenida Getúlio Vargas, Nº 443, Bairro Centro, nesta cidade.
5.3. O candidato deverá comparecer ao local da prova, trinta (30) minutos antes, munido de documento de identificação com foto, comprovante de inscrição e caneta esferográfica preta ou azul.
5.4. É proibida a utilização de celulares, ou qualquer aparelho eletrônico.
6. DA PROVA 
6.1. A prova (P1) terá caráter eliminatório e classificatório e será composta de dezenove (19) questões objetivas e uma (01) subjetiva (P2), sobre os seguintes conteúdos:  
· Leitura e interpretação de texto.
· Atualidades.
· História do Acre (raças, etnias e cultura formadoras da sociedade acreana; manifestações culturais acreanas).
6.1.1. As questões de múltipla escolha terão opções A, B, C e D e uma única resposta correta, de acordo com o comando da questão.
6.1.2 . O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar, para cada questão objetiva, somente uma das alternativas, sob pena de anulação da respectiva questão.
6.1.3. Será anulada a questão cuja marcação da resposta se enquadrar nos seguintes casos: resposta não assinalada, rasurada ou com emenda, ainda que legível.
6.1.4. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e de seu documento de identidade.

6.1.4. Não haverá aplicação de Prova fora do dia, local e horário preestabelecido.

6.1.5. As informações referentes ao local de realização da Prova (nome do estabelecimento, endereço e sala), serão divulgadas por meio do site da Prefeitura Municipal de Rio Branco: www.riobranco.ac.gov.br, do blog da Fundação Municipal de Cultura Garibaldi Brasil, http://culturarb.blogspot.com e do Diário Oficial do Estado.
6.1.6. Não serão prestadas informações a respeito de locais e horários de realização das provas, por telefone.
6.1.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento do local de realização da prova como justificativa de sua ausência. O não comparecimento ao local da prova, por qualquer que seja o motivo, será considerado desistência do candidato e resultará em sua eliminação.
6.1.8. Cada questão objetiva terá o valor equivalente a cinco (5) pontos e a subjetiva (P2) terá o valor de 15 pontos.
6.1.9. Será eliminado o candidato que não atingir o mínimo de sessenta (60) pontos na Prova escrita.

7. DA CLASSIFICAÇÃO, APROVAÇÃO E CONVOCAÇÃO
7.1. Os candidatos serão relacionados por ordem crescente de classificação;

7.2. A nota final no concurso será igual à soma da nota final na prova objetiva (P1) e subjetiva (P2) e da pontuação obtida na avaliação do currículo (P3). 

7.3. O resultado da prova será publicado no site da Prefeitura de Rio Branco www.riobranco.ac.gov.br e no blog http://culturarb.blogspot.com/ , nos murais da Fundação Municipal de Cultura Garibaldi Brasil e no Diário Oficial do Estado, na data provável de 09 de julho de 2010.
7.4. A entrevista e análise de currículo dos aprovados serão realizadas do dia 12 a 16 de julho de 2010.  

7.5. O resultado final da seleção e a convocação serão publicados no site da Prefeitura de Rio Branco www.riobranco.ac.gov.br e no blog http://culturarb.blogspot.com/, nos murais da Fundação Municipal de Cultura Garibaldi Brasil e no Diário Oficial do Estado, na data provável de 21 de julho de 2010.
8. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
8.1. Os candidatos poderão interpor Recurso Administrativo no prazo de dois (2) dias úteis, após a publicação do resultado final no Diário Oficial do Estado.
8.2 O recurso deverá ser encaminhado à Fundação Municipal de Cultura Garibaldi Brasil – Parque Capitão Ciríaco, Av. Dr. Pereira Passos, 225, Bairro Seis de Agosto, conforme critérios abaixo:
a) Apresentação em formato livre, em duas vias, sendo uma via para ser protocolada.
b) Texto escrito em letra de forma ou impresso, contendo, obrigatoriamente, as alegações e seus fundamentos, bem como documento de identificação do candidato e sua assinatura.
c) Serão indeferidos os recursos que não atenderem os quesitos acima.
e) A FGB publicará no site da Prefeitura de Rio Branco, no blog http://culturarb.blogspot.com/ e nos murais da Fundação Municipal de Cultura Garibaldi Brasil, o resultado final da avaliação dos eventuais recursos apresentados.
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos, o desempate será decidido em      benefício do candidato que apresentar, na ordem:
         a) Melhor desempenho nas questões subjetivas.
         b) Maior tempo de experiência em atividade afim.
10. DA HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO FINAL
10.1. O resultado final será homologado pelo Presidente da Fundação Municipal de Cultura Garibaldi Brasil e publicado no blog http://culturarb.blogspot.com/, no site da Prefeitura Municipal de Rio Branco, www.riobranco.ac.gov.br e no Diário Oficial do Estado, até dez (10) dias úteis após a realização da Prova de que trata o Item 6 deste Edital.
11. DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

11.1. A contratação dos aprovados no processo seletivo dar-se-á após a homologação do certame, obedecida a ordem de classificação, dentro do prazo de validade do referido processo.

11.2. Os aprovados serão contratados de acordo com a necessidade do Programa.
12. DAS DISPOSIÇÕES E INSTRUÇÕES FINAIS

12.1. É responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os Atos, Editais e comunicados feitos pela Comissão responsável pelo Processo Seletivo.

12.2. O não-pronunciamento do candidato convocado implicará perda do direito à contratação para a qual foi habilitado, sendo facultado à Fundação Municipal de Cultura Garibaldi Brasil - FGB, a convocação do candidato classificado na ordem subseqüente.
13. CONTEÚDOS:

Leitura e interpretação de texto. História do Acre: culturas indígenas do Acre; processo de formação da sociedade acreana (1º e 2º ciclo da borracha); elementos étnico-culturais da sociedade acreana; formação de Rio Branco e dos municípios acreanos; modos de vida dos povos da floresta (índios, seringueiros, ribeirinhos, extrativistas, agricultores): folclore; folclore do Brasil; folclore do Acre; brinquedos e brincadeiras infantis.
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